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_lEI n9 2.085 DE 16 De OUI'UBRODE. 1991

"Autoriza o Poder E><2cutivo a conceder auxílio
financeiro ã CASADA CULTURADE lUlA IQJ)\çu ,
e dá as requintes pr0\7idências."

AUroR : 1'REF1:I'IOMlN.[ClPAL

. A c:I\W\RAMUNIClPALDE IDVA'IGlJ}>,ÇU,POR
. SEU3 REPRESENl'ANI'ESIEGllIS,DEalEI'A E EU S=ICNJ
. 11 SEGUINre lEI:

Art9 19 - Autoriza o Poder E><2cutivo

a conceder auxilio financeirb novalbr de cr$
" ·980.000,OO( NcM:icel'ltos e oitenta mil cruzeiros)

ã CASADA CULTURADE N:>VA I~Çl),enticlade de na ,..,0-:-":',,_

r;.-~t~;za cult:pral.SE!IjI.finS lucrativos. ':'''''''';;;,;.::.f' Art. 29 - 11 entidade benificiadadeve
rã prestar ca'ltas do presente auxílio,no orazo de···· .".".
60 dias ( sessenta dias) ,a contar da data' do efe
tivo recebiJrento. -

Art. 39 - A ,presente desoesa correrá
ar conta da dotação orcimentária viÇrente.

Art9--49 -1>. Presente. Lei entrará em
vigçr na data de sua !'d>licac;ã0.

Prefeitura Muniéipal de Nova IQUaÇll,16
de outubro de 1991. -
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